
PREFEITURA DE

NOVA MAMORE-RO
CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 7.808, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023.

Autoriza Abertura de Crédito 
Adicional Suplementar por Anulação 
no Orçamento Vigente.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, Estado de Rondônia, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas por Lei N° 2.038/GP-2023, de 14 de 
novembro de 2023.

DECRETA

Art. 1o - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a fazer 
abertura de Crédito Adicional Suplementar por Anulação no valor de R$ 400.000,00 
(quatrocentos mil reais), visando sanar equívoco ao suplementar orçamento 
referente à Incentivo Diversos Piso de Atenção Básica, uma vez que o recurso se 
refere ao Incremento Financeiro Temporário Piso da Atenção Básica. Observando- 
se nas classificações institucionais, econômica e funcional programática a seguinte 
discriminação:

02.00 .00 P O D E R  E X E C U TIV O
04.08 .00 S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  DE S A Ú D E  - S E M U S A
10 .301 .0022 .2133 IN C R E M E N T O  T E M P O R Á R IO  P ISO  DE A T E N Ç Ã O  B Á S IC A
3.3.90.3 F: 439 Material de consumo 100.000,00

0.1.600.0000
3.3.90.34 Outras Despesas Pes. Desc. Cont. Terceirização 200.000,00

0.1.600.0000
3.3.90.39 F: 440 Outros Serviços Terceiro -  Pessoa Jurídica 100.000,00

0.1.600.0000
T O T A L ............................................................................................................ 400 .000 ,00

Art. 2o - O recurso autorizado para abertura de Crédito Adicional 
Suplementar por Anulação no caput anterior, será coberto com recursos conforme 
inciso III parágrafo 1o, artigo 43 da Lei Federal n° 4.320/64.

02.00 .00 P O D E R  E X E C U TIV O
04.08 .00 S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  DE S A Ú D E  - S E M U S A
10 .301 .0022 .2167 IN C E N T IV O  D IV E R S O S  P IS O  DE A T E N Ç Ã O  B Á S IC A
3.3.90.30 F: 157 Material de consumo 100.000,00
3.3.90.34 F: 158 Outras Despesas Pes. Desc. Cont. Terceirização 200.000,00
3.3.90.39 F: 159 Outros Serviços Terceiro -  Pessoa Jurldjca——------- X  100.0Q€UHL__
T O T A L ...................................................................................... ^ ^ ^ 7 . . . . . S  400 .000 ,00

7^ 4 / / f f ijf x r

Sede: Prefeitura do Município de Nova Mamoré-RO -  Gabinete do Prefeito 
Av. D. Pedro II, n° 7096, bairro João Francisco Clímaco, Nova Mamoré

3abinete@novamamore.ro.gov.br 
^6.857-000 -  Fone: (69) 3544-2269

mailto:3abinete@novamamore.ro.gov.br


PREFEITURA DE

NOVA MAMORi-RO
CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO

Art. 3o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, em 
especial para proceder às alterações das metas e ações inicialmente previstas na 
Lei Municipal n° 1.754-GP/2021 - Plano Plurianual 2022/2025, Lei Municipal n° 
1.881-GP-2022 (Lei de Diretrizes Orçamentárias do Exercício de 2023) e Lei 
Municipal n° 1.934-GP-2022 (Lei Orçamentária do Exercício de 2023).

Palácio 21 de Julho, em 14 de novembro de 2023.

MARCELIO RODRIGUES UCHOA
fefeito Municipal

REFESTURA MUNICIPAL DE NOVk
iViAMORÉ
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Rosiida dos Santos Pere;ra
Portaria n° 261 GP/2022 

Matrícula n° 9402

Sede: Prefeitura do Município de Nova Mamoré-RÕ -  Gabinete do Prefeito - E-mail: gabinete@novamamore.ro.gov.br 
Av. D. Pedro II, n° 7096, bairro João Francisco Clímaco, Nova Mamoré-RO -  CEP: 76.857-000 -  Fone: (69) 3544-2269
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pelo Edital n° 001/2022, homologado em 04/04/2023, conforme 
abaixo discriminada:

PROFESSOR II -  PEDAGOGO -  40 HORAS (ZONA URBANA):

I te m N o m e I n s c r i ç ã o C la s i i f . I n i c io  d e  e x e r c íc io

C L A U D F .T  A L M E ID A  D F, F R E IT A S 6 2 7 7 3 3 15° 0 7 /1 1 /2 0 2 3

Art. 2o - Este Decreto entra cm vigor na data dc sua publicação. 

PALÁCIO 21 DE JULHO, em 06 de novembro de 2023.

MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA
Prefeito Municipal

Publicada por:
Noraney Casto Pinheiro Rios 

Código Identificador: 51D5AB09

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO N°7798-GP/2023

DECRETO N°7.798-GP/2023. Em, 07 de novembro de 2023.

“Dispõe sobre a EXONERAÇÃO da servidora do 
Quadro Efetivo de servidores da Prefeitura do 
município de Nova Mamoré/RO”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ Estado de 
Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o requerimento de exoneração da função pública, 
pela servidora, pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo/Estatutário 
da Prefeitura do município de Nova Mamoré/RO.

R E S O LV E

Art. Io - EXONERAR a pedido, a servidora pública pertencente ao 
Quadro de Pessoal Efetivo da Prefeitura Municipal de Nova 
Mamoré/RO, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme
abaixo elencada:

I te m N o m e F u n ç ã o M a t r i c u l a

R O S IM A R  D O S  S A N T O S  S O U Z A P R O F " .I I -P E D A G O G O -2 5 h 8 0 3 0

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio 21 de Julho, em 07 de novembro de 2023.

MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Noraney Casto Pinheiro Rios 

Código Identificador:AD092600

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO N° 7.807-GP/2023

DECRETO N" 7.807, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023.

Autoriza Abertura de Crédito Adicional Suplementar 
por Excesso de Arrecadação no Orçamento Vigente.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, Estado de 
Rondônia, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei de n° 
2.037-GP/2023, de 14 de novembro de 2023.

DECRETA

Art. Io - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a fazer 
abertura de Crédito Adicional Suplementar por Excesso de 
Arrecadação no valor de RS 64.571,35 (sessenta e quatro mil, 
quinhentos e setenta e um reais e trinta e cinco centavos) para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde -  SEMUSA. 
Componente: Incentivo para Vigilância em Saúde -  Despesas

Diversas. Observando-se nas classificações institucionais, econômica 
e funcional programática a seguinte discriminação:

0 2 .0 0 .0 0 P O D E R  E X E C U T I V O

0 4 .0 8 .0 0 S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  S A U D E

1 0 J 0 5 .0 0 2 2 .2 I 3 9 I n c e n t i v o  V ig i l â n c i a  e m  S a ú d e  -  D e s p e s a s  D iv e r s a s

3 .1 .9 0 .1 1 |  F :  166 V e n c im e n to s  e  V a n ta g e n s  F ix a s  -  P e s s o a l  C iv i l 6 4 .5 7 1 ,3 5

T O T A L --------------------------------------------- -----------  ---------------------------- ----- 6 4 .5 7 1 ,3 5

Art. 2° - O recurso autorizado para abertura de Crédito Adicional 
Suplementar por Excesso de Arrecadação no caput anterior, será 
coberto com recursos conforme inciso II parágrafo Io, artigo 43 da Lei 
Federal n° 4.320/64.

Art. 3o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, em 
especial para proceder às alterações das metas e ações inicialmente 
previstas na Lei Municipal n" 1.754-GP/202I - Plano Plurianual 
2022/2025, Lei Municipal n° 1.881-GP-2022 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias do Exercício de 2023) e Lei Municipal n° 1.934- 
GP-2022 (Lei Orçamentária do Exercício de 2023).

Palácio 21 de Julho, em 14 de novembro de 2023.

MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA 
Prefeito Municipal

Publicado por:
Josieli de Almeida 

Código Identificador:E7920F42

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO N° 7.808-GP/2023

DECRETO N° 7.808, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023.

Autoriza Abertura de Crédito Adicional Suplementar 
por Anulação no Orçamento Vigente.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, Estado de 
Rondônia, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei N“ 
2.038/GP-2023, de 14 de novembro de 2023.

DECRETA

Art. Io - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a fazer 
abertura de Crédito Adicional Suplementar por Anulação no valor de 
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), visando sanar equívoco ao 
suplementar orçamento referente à Incentivo Diversos Piso de 
Atenção Básica, uma vez que o recurso se refere ao Incremento 
Financeiro Temporário Piso da Atenção Básica. Observando-se nas 
classificações institucionais, econômica e funcional programática a 
seguinte discriminação:

0 2 .0 0 .0 0 P O D E R  E X E C U T I V O

0 4 .0 8 .0 0 S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  S A Ú D E  -  S E M U S A

1 0 .3 0 1 .0 0 2 2 .2 1 3 3 I N C R E M E N T O  T E M P O R Á R I O  P I S O  D E  A T E N Ç Ã O  B Á S IC A

3 .3 .9 0 .3  1 F :  4 3 9
M a te r ia l  d e  c o n s u m o

1 0 0 .0 0 0 ,0 0

0 .1 .6 0 0 .0 0 0 0

3 .3 .9 0 .3 4
O u tr a s  D e s p e s a s  P e s .  D e s c .  C o n t .  T e rc e ir iz a ç ã o

2 0 0 .0 0 0 ,0 0

0 .1 .6 0 0 .0 0 0 0

3 .3 .9 0 .3 9  |  F :  4 4 0
O u tr o s  S e r v iç o s  T e r c e i r o  -  P e s s o a  Ju r íd ic a

1 0 0 .0 0 0 ,0 0

0 .1 .6 0 0 .0 0 0 0

4 0 0 .0 0 0 ,0 0

Art. 2° - O recurso autorizado para abertura de Crédito Adicional 
Suplementar por Anulação no caput anterior, será coberto com 
recursos conforme inciso III parágrafo Io, artigo 43 da Lei Federal n° 
4.320/64.

0 2 .0 0 .0 0 P O D E R  E X E C U T I V O

0 4 .0 8 .0 0 S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  S A Ú D E  -  S E M U S A

1 0 J 0 1 .0 0 2 2 .2 1 6 7 I N C E N T I V O  D I V E R S O S  P I S O  D E  A T E N Ç Ã O  B Á S IC A

3 .3 .9 0 .3 0 F :  157 M a te r ia l  d e  c o n s u m o 1 0 0 .0 0 0 ,0 0

3 .3 .9 0 .3 4 F :  158 O u tr a s  D e s p e s a s  P e s .  D e sc . C o n t .  T e r c e ir iz a ç ã o 2 0 0 .0 0 0 ,0 0

3 .3 .9 0 .3 9 F :  159 O u tr o s  S e r v iç o s  T e r c e i r o  -  P e s s o a  Ju r íd ic a 1 0 0 .0 0 0 .0 0

T O T A L ------------------------------------------------------------------------------------------ 400 .000,00
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Art. 3o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, em 
especial para proceder às alterações das metas e ações inicialmente 
previstas na Lei iMunicipal n° 1.754-GP/2021 - Plano Plurianual 
2022/2025, Lei Municipal n° 1.881-GP-2022 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias do Exercício de 2023) e Lei Municipal n“ 1.934- 
GP-2022 (Lei Orçamentária do Exercício de 2023).

Palácio 21 de Julho, em 14 de novembro de 2023.

MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Josieli de Almeida 

Código Identificador:025185E9

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO N° 7.809-GP/2023

DECRETO N° 7.809, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023.

Autoriza Abertura de Crédito Adicional Suplementar 
por Excesso de Arrecadação no Orçamento Vigente.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, Estado de 
Rondônia, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei de n° 
2.039-GP/2023, de 14 de novembro de 2023.

DECRETA

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a fazer 
abertura de Crédito Adicional Suplementar por Excesso de 
Arrecadação no valor de R$ 105.931,75 (Cento e cinco mil, 
novecentos e trinta e um reais e setenta e cinco centavos), em 
atendimento a Secretaria Municipal Educação, referente à 
levantamento realizado na receita prevista contendo excesso de 
arrecadação de recurso do FNDE. Observando-se nas classificações 
institucionais, econômica e funcional programática a seguinte 
discriminação:

0 2 .0 0 .0 0 P O D E R  E X E C U T I V O

0 2 .0 7 .0 0 S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  E I H I C A Ç Â O

1 2 .3 6 1 .0 0 1 7 .2 0 4 0 M a n u t .  d a s  A tiv .  P N A E C

3 .3 .9 0 .3 0  |  F 112 M a te r ia l  d e  C o n s u m o 3 .6 8 1 ,2 0

1 2 .3 6 5 .0 0 1 7 .2 0 4 1 M a n u t .  d a s  A tiv .  P N A E P

3 .3 .9 0 .3 0  j F 113 M a te r ia l  d e  C o n s u m o 2 .4 6 0 ,4 0

1 2 J 6 1 .0 0 1 7 .2 1 1 6 M a n u t .  d a s  A t iv .  P N A E E

3 .3 .9 0 .3 0  |  F 82 M a te r ia l  d e  C o n s u m o 1 2 0 4 ,0 0

1 2 J 6 1 .0 0 I 7 .2 0 3 6 M a n u t .  d a s  A tiv .  P N A E F

3 .3 .9 0 .3 0  |  F 77 M a te r ia l  d e  C o n s u m o 2 5 .0 1 2 ,1 6

1 2 .3 6 1 .0 0 1 7 .2 0 3 7 M a n u t .  d a s  A tiv .  P N A T E

3 .3 .9 0 .3 0  |  F 79 M a te r ia l  d e  C o n su m o 7 4 .5 7 3 ,9 9

t o t a i ................ ---------------- --------------------------------------------- 1 0 5 .9 3 1 ,7 5

Art. 2" - O recurso autorizado para abertura de Crédito Adicional 
Suplementar por Excesso de Arrecadação no caput anterior, será 
coberto com recursos conforme inciso II parágrafo 1°, artigo 43 da Lei 
Federal n° 4.320.

Art. 3o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, em 
especial para proceder às alterações das metas e ações inicialmente 
previstas na Lei Municipal n“ 1.754-GP/2021 - Plano Plurianual 
2022/2025, Lei Municipal n" 1.881-GP-2022 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias do Exercício de 2023) e Lei Municipal n° 1.934- 
GP-2022 (Lei Orçamentária do Exercício de 2023).

Palácio 21 de Julho, 14 de novembro de 2023.

MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Josieli de Almeida 

Código Identificador:57F5034C

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO 
PORTARIA 12/2023

PORTARIA N. 12/2023

AUTORIZA CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DF. 
FUNDOS EM FAVOR DO AGENTE 
ADMINISTRATIVO CLEYTON PEREIRA DF. 
SOUZA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Nova União no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas,

Considerando os dispositivos legais da Lei Municipal n"105 de 09 de 
junho de 2000.

RESOLVE:

Art. Io Autorizar concessão de suprimento de fundos em favor do 
Agente Administrativo CLEYTON PEREIRA DE SOUZA, RG n. 
xxxx SSP/RO e CPF n. xxx.718.xxx-49, no valor de R$ 80,00 (oitenta 
reais), Manutenção das Atividades de Rotina da Câmara, no Elemento 
de Despesa 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa 
Jurídica.
Tal solicitação será para suprir despesas com serviços de confecção 
de adesivos para identificação dos veículos oficiaisdo poder 
legislativo.
Art. 2o O prazo para aplicação do Suprimento de Fundos será de 15 
(quinze) dias, a contar do recebimento da importância correspondente, 
e o prazo para prestação de contas será de 10 (dez) dias após o prazo 
de aplicação.
Art. 3o Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Nova União, 16 de novembro de 2023.

ARGENTINO SERRANO AL VES NETO 
Presidente

Publicado por:
Bruno Araújo Lenk 

Código Identificador: 12DEA51E

P M N U - RO
EXTRATO DO CONTRATO 33/2023 

CONTRATO N° 33/2023.

PROCESSO N° 1030/2023.

CELEBRAÇÃO: 13 novembro de 2023.

PARTES: Município de Nova União e a empresa R & R Ltda-ME 
11.006.117/0001-07.

INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de Saúde.

OBJETO: Ampliação do hospital municipal.

VALOR GLOBAL: R$ 260.296,71 (duzentos e sessenta mil, duzentos 
e noventa e seis reais e setenta e um centavos).

PRAZO CONTRATO: 12 (doze) meses

PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias com vigência a 
partir da data de assinatura.

EMPENHO: n° N° 1584/2023 de 08/11/2023.

Emendas Parlamentares Especiais n 0 202230960003 e
n°202242270008.
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